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São administradores do devedor:
Mário Alberto Rocha da Silva, Endereço: Urbanização Monte Belo, 

Lote 32 — 10.º Esq., 2900 Setúbal, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência foi nomeado por despacho em 
substituição do anterior a pessoa adiante identificada, indicando -se o 
respectivo domicílio.

Dr(a). Isidro Correia, Endereço: Estrada da Luz, 62 — 1.º Dtº, Lisboa, 
1600 -159 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 18 -01 -2010, pelas 15:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
Data: 11 -11 -2009. — A Juíza de Direito, Dr(a). Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
302574401 

 Anúncio n.º 9115/2009

Processo: 93/09.5TYLSB
 Insolvência pessoa colectiva (Requerida);

Requerente: “Fernando Gonçalves Ferreira, L.da “;
Devedor: “Sitágua — Sociedade Industrial de Tratamento e Aqueci-

mento de Águas, L.da “
A Drª. Helena Leitão, Juiz de Direito do 3.º Juízo do Tribunal de 

Comércio de Lisboa, faz saber:

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 11 -11 -2009, 

pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

“Sitágua - Sociedade Industrial de Tratamento e Aquecimento de 
Águas, L.da “; N. I. F. 501252304 e com sede em Rua Amadeu de Sousa 
Cardoso, n.º 8 - A, 1300 Lisboa  -

É administrador do devedor:
José Maria de Oliveira; com endereço em Urbanização da Portela, 

Lote 84, 8.º Dtº, Sacavém  -
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Drª. Cândida Perpétua de Melo Martins Correia; com endereço em 
Estrada da Luz, n.º 62, 1.º Dtº, 1600 -159 Lisboa  -

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do C. I. R. E.).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do C. I. R. E.), acompanhado dos documentos probatórios de que dis-
ponham, elaborado nos termos do artigo 128.º do C. I. R. E..

É designado o dia 20 de Janeiro de 2010, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do C. I. R. E.), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do C. I. R. E.).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
Data: 12 -11 -2009. — A Juíza de Direito, Helena Leitão. — O Oficial 

de Justiça, Abel Anjos Galego.
302578152 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA LOURINHÃ

Anúncio n.º 9116/2009

Processo: 45/09.5TBLNH -D

Liquidação (CIRE) Processo: 45/09.5TBLNH -D

N/Referência: 670567
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
Insolvente: Terraoeste — Máquinas Terraplanagem, L.da

Administrador da Insolvência: Arnaldo Tempero Pereira, Endereço: 
R. Eng. Duarte Pacheco, n.º 13 — 2.º Drt, 2500 -000 Caldas da Rainha

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 11 -12 -2009, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores a fim de prestar o 
seu consentimento ao acto de alienação de acordo com o n.º 5 do ar-
tigo 161.º CIRE e para eventual nomeação de comissão de credores e 
respectivos membros.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Data: 13 -11 -2009. — O Juiz de Direito, Dr(a). Duarte Alberto Ro-
drigues Nunes. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Paulino Pereira.

302601471 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA

Anúncio n.º 9117/2009

Processo n.º 444/08.0TBMDL
 Insolvência pessoa singular(Apresentação)

Insolvente: Isabel do Nascimento Pires Garimpo Morais
Presidente Com. Credores: Banco Comercial Português, S. A. e 

outro(s)




